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ACÓRDÃO
APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº 0027304-
93.2013.815.0011
RELATOR : Juiz convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
APELANTE     : Estado da Paraíba 
PROCURADOR(A) : Ana Rita Feitosa Torreão Braz Almeida
APELADO : Idalino José de Menezes
ADVOGADO : Hugo César Araújo de Gusmão (OAB/PB 9.974)
ORIGEM : Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande
JUÍZA : Adriana Barreto Lossio de Souza

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA NECESSÁRIA.
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. JUIZ LEIGO.
RETENÇÃO  DE  VERBAS  REMUNERATÓRIAS.
FÉRIAS  MAIS  TERÇO  CONSTITUCIONAL.
DIREITO  DEVIDO.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE
PAGAMENTO PELO ESTADO.  DESPROVIMENTO
DO RECURSO APELATÓRIO E DA REMESSA. 

- Os juízes leigos são auxiliares da justiça, não
ocupantes  de  cargo  público,  mas  exercentes  de
funções estatais.  Porém, não há dúvida de que são
equiparados  aos  agentes  públicos,  e  como  tais
devem ser tratados para efeito de pagamentos dos
direitos sociais.

- Desse modo, aplica-se ao juiz leigo as regras
do  artigo  39,  §3º,  da  Constituição  Federal,  que
reconhece  aos  servidores  ocupantes  de  cargo
público o disposto no art. 7º, inciso XVII.

- O Supremo Tribunal Federal, em julgamento
de Recurso Extraordinário nº 570.908/RN, que teve
repercussão  geral  reconhecida,  decidiu  que  o
pagamento  do  terço  constitucional  de  férias  não
depende  do  efetivo  gozo  desse  direito.
Desprovimento do Recurso.



 Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0027304-93.2013.815.0011

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por  unanimidade,  DESPROVER  O  APELO  E  A  REMESSA
NECESSÁRIA, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
fl.168.

RELATÓRIO

Cuida-se de Remessa  Necessária  e  de  Apelação  Cível nos

autos da Ação de Cobrança promovida por Idalino José de Menezes contra

Sentença (fls. 130/133) proferida pelo Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da

Comarca de Campina Grande, que julgou procedente o pedido, para condenar

o Estado da Paraíba a efetuar o pagamento de férias não gozadas do período

de 2011/2012, calculadas de forma simples, acrescida do terço constitucional

referentes ao exercício de 2012,  acrescida da devida correção monetária e

juros de mora a partir da citação (fl. 132v). 

Nas razões recursais, o Estado da Paraíba defende que o Juiz

Leigo e o Conciliador não são ocupantes de cargos efetivos. Alega, ainda, que

em virtude da ausência de vínculo laboral entre os juízes leigos e conciliados

com o Estado, os mesmos não têm disciplina de férias, sujeitando-se, apenas,

a desconto do imposto de renda sobre os valores recebidos mensalmente, de

acordo com sua atuação, motivo pelo qual pugna pela reforma da decisão (fls.

135/141). 

Não houve Contrarrazões (fl. 144). 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça opinou

pelo desprovimento da Apelação e da Remessa Necessária (fls. 151/155).

É o relatório.

VOTO

Compulsando  os  autos,  infere-se  que  o  Autor/Apelado

comprovou através de documentos o exercício do munus público de juiz leigo
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no período 2011/2012. 

De  fato,  os  juízes  leigos  são  auxiliares  da  justiça,  não

ocupantes de cargo público, mas exercentes de funções estatais. 

Porém, não há dúvida de que são equiparados aos agentes

públicos,  e  como  tais  devem  ser  tratados  para  efeito  de  pagamentos  dos

direitos sociais.

Desse modo, aplica-se ao juiz leigo as regras do artigo 39, §3º,

da Constituição Federal,  que reconhece aos servidores ocupantes de cargo

público o disposto no art. 7º, inciso XVII. 

Art.  39.  A União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os
Municípios  instituirão  conselho  de  política  de
administração e remuneração de pessoal, integrado por
servidores designados pelos respectivos Poderes. 
(...)
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público
o disposto no art.  7º, IV, VII,  VIII,  IX, XII,  XIII,  XV, XVI,
XVII,  XVIII,  XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando
a natureza do cargo o exigir. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  em  julgamento  de  Recurso

Extraordinário nº 570.908/RN, que teve repercussão geral reconhecida, decidiu

que o pagamento do terço constitucional de férias não depende do efetivo gozo

desse direito, cuja ementa transcrevo abaixo:

DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  CARGO
COMISSIONADO.  EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO
GOZADAS:  PAGAMENTO  ACRESCIDO  DO  TERÇO
CONSTITUCIONAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL DO
BENEFÍCIO.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EM  LEI.
JURISPRUDÊNCIA DESTE
SUPREMO TRIBUNAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.  1.  O  direito  individual  às  férias  é
adquirido  após o  período de doze meses trabalhados,
sendo  devido  o  pagamento  do  terço  constitucional
independente do exercício desse direito.  2. A ausência
de  previsão  legal  não  pode  restringir  o  direito  ao
pagamento  do  terço  constitucional  aos  servidores
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exonerados de cargos
comissionados  que  não  usufruíram  férias.  3.  O  não
pagamento  do  terço  constitucional  àquele  que  não
usufruiu o direito de férias é penalizá-lo duas vezes:
primeiro por não ter se valido de seu direito ao descanso,
cuja finalidade é preservar a saúde física e psíquica do
trabalhador; segundo por vedar-lhe o
direito ao acréscimo financeiro que teria recebido se
tivesse  usufruído  das  férias  no  momento  correto.  4.
Recurso  extraordinário  não  provido.  (RE  570908,
Relator(a): Min. CARMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado
em  16/09/2009,  REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO
DJe-045  DIVULG  11-03-2010  PUBLIC  12-03-  2010
EMENT VOL-02393-04 PP-00872 RJTJRS v. 46, n. 279,
2011, p. 29-33)

Em caso análogo, assim decidiu a nossa Corte de Justiça: 

APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. JUIZ LEIGO. RETENÇÃO DE
VERBAS REMUNERATÓRIAS.  FÉRIAS  MAIS  TERÇO
CONSTITUCIONAL.  DIREITO DEVIDO.  PRECEDENTE
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
ATACADA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  As
férias,  acrescidas  do  respectivo  terço,  são  direitos
previstos  na  Constituição  Federal,  porquanto  havendo
omissão, por parte do Estado da Paraíba, em efetuar o
seu pagamento, no momento oportuno, ou seja, após o
lapso  de  doze  meses  laborados,  o  adimplemento  do
referido direito é medida que se impõe, para se evitar o
locupletamento indevido da Administração Pública.  -  As
verbas fixadas são devidas ao promovente,  devendo o
seu pagamento ser efetuado pelo ente Estatal,  quando
este  não  traz  à  baila,  prova  suficiente  a  contrariar  os
argumentos  autorais,  nos  termos  do  art.  373,  II,  do
Código de Processo Civil.

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00272953420138150011, 4ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES.  FREDERICO  MARTINHO  DA NÓBREGA
COUTINHO , j. em 17-04-2018) 

Por outro lado, tratando-se de pagamento de salários, cabe ao

Réu comprovar que o fez correta e integralmente, pois, ao reverso, subtende-

se que não o efetuou na forma devida. 

Com efeito, é ônus do Ente Público comprovar que pagou as

verbas remuneratórias, devendo ser afastada a supremacia do interesse
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público, pois não se pode transferir o ônus de produzir prova negativa ao Autor,

para se beneficiar da dificuldade, ou mesmo da impossibilidade da produção

dessa prova. 

Adstrito ao tema, percucientes são os seguintes julgados:

APELAÇÃO  CÍVEL. ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
SERVIDOR MUNICIPAL. SALÁRIOS RETIDOS
INDEVIDAMENTE. PAGAMENTO OBRIGATÓRIO.
DIREITO GARANTIDO CONSTITUCIONALMENTE.
ÔNUS DA PROVA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
INOBSERVÂNCIA. JUROS DE MORA DESDE A
CITAÇÃO VÁLIDA. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO
PARCIAL. - 0 salário é direito de todo trabalhador,
previsto na Lei Maior. - A Municipalidade é a detentora
do controle dos documentos públicos, sendo seu
dever comprovar o efetivo pagamento das verbas
salariais reclamadas, considerando que ao
trabalhador contratado é impossível fazer a prova
negativa de tal fato. - O termo inicial dos juros de mora
corresponde à data da citação válida. Precedentes. STJ,
AgRg no REsp 782.850/SP, Relator Celso Limongi
Desembargador Convocado do TJSP, Sexta Turma,
julgamento 05/03/2009, Publicação DJe 30/03/2009.TJPB
- Acórdão do processo nº 05220090013898001 - Órgão
(2 CAMARA CIVEL) - Relator DESA. MARIA DAS NEVES
DO E.A.D. FERREIRA - j. Em 12/06/2012

AGRAVO  INTERNO. AÇÃO DE COBRANÇA. VERBAS
SALARIAIS. ÔNUS DA PROVA QUE CABIA À
EDILIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA DE
FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO
DIREITO DA PARTE AUTORA. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE NÃO ELIDIDA PELO ENTE MUNICIPAL.
PAGAMENTO DEVIDO. MANUTENÇÃO DO DECISUM.
DESPROVIMENTO. - Não merecem prosperar os
argumentos levantados pela parte recorrente, que visam
apenas a rediscutir a impossibilidade do pagamento dos
serviços extraordinários prestados, quando não há, nos
autos, qualquer elemento novo, capaz de ensejar
modificação no julgado em exame. - Não  há como se
exigir que o autor apresente prova negativa do não
pagamento pela municipalidade ou  mesmo prova de
que realmente prestou o serviço extraordinário, pois é
incumbência da municipalidade provar que remunerou
seu funcionário ou que este não prestou horas extras, nos
meses mencionados.
TJPB - Acórdão do processo nº 03820080002611002 -
Órgão (Quarta Câmara Cível) - Relator Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho - j. Em
06/03/2012
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Ante do exposto, DESPROVEJO O RECURSO APELATÓRIO

E REMESSA NECESSÁRIA.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator, o Excelentíssimo Doutor Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz convocado
para  substituir  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos),  a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão  o  representante  do  Ministério  Público,
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa,17 de julho de 2018.

Juiz convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
         Relator
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